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PORTARIA N.º 95 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.  

 
 
 
 

        NELSON WOLPI DE OLIVEIRA FILHO Diretor-Presidente Interino 

do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá-Pr – SAMAE, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.495, de 26 de março 

de 2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

          Art.1º  - Exonerar como membro da Comissão Especial de 

Licitação, a Srª.  LAYANE CRISTINA GOMES SOARES. 

 

          Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir do dia 16 de novembro de 2017. 

 
 
 
 
 

            Andirá, 09 de janeiro de 2018 
 

 
 
 
 
 

NELSON WOLPI DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor – Presidente Interino do  SAMAE 

 
 


